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RESOLUÇÃO Nº 31/2015 
 
 
 
                                                                              EMENTA: 

Altera a Resolução 25/2008, que disciplina à 
assistência jurídica prestada pela AMEPE aos 
seus associados magistrados. 

 
 A Diretoria da Associação dos Magistrados de Pernambuco – AMEPE, no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 25, incs. IX e XII do Estatuto Social, 
 
 Considerando a necessidade de melhorar as condições de prestação de assistência 
jurídica aos seus associados e promover a necessária racionalização de custos; 
 
 Considerando a deliberação aprovada na reunião 06 de julho de 2015, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - O § 2º do  Art. 1º da Resolução 25/2008, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 § 1º - Omissis; 
 § 2º - A AMEPE arcará com o pagamento dos honorários de seus profissionais, 
incluindo-se as despesas de deslocamento e estadia, se necessários, quando a audiência se 
realizar dentro do Estado de Pernambuco. 
 
 Art. 2º - Acrescentam-se os §§ 3º e 4º ao art. 1º da mesma Resolução, com a seguinte 
redação: 
  § 3º - Compete ao associado arcar com as despesas de deslocamento e estadia do 
profissional da AMEPE quando a audiência ou diligência ocorrer fora do estado de 
Pernambuco. 
 § 4º - As despesas e custas processuais correm por conta do associado quando a ação 
for de seu interesse pessoal. 
   
  Art. 3º - O Parágrafo único do Art. 2º da mesma Resolução passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
Parágrafo único – Nos casos de urgência, a Presidência apreciará o requerimento de 
assistência, ad referendum da diretoria, submetendo a decisão na primeira reunião seguinte 
para ratificação ou retificação.  
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             Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
   Recife/PE, 13 de julho de 2015. 
 
 
              ANTENOR CARDOSO SOARES JÚNIOR 
              PRESIDENTE 
 
    GILDENOR EUDÓCIO DE ARAÚJO PIRES JÚNIOR 
                   2º VICE – PRESIDENTE 
    
             EVANDRO DE MELO CABRAL 
                  SECRETÁRIO GERAL  
 
    CÍCERO BITTENCOURT DE MAGALHÃES 
            SECRETÁRIO GERAL ADJUNTO 
 
         NEHEMIAS DE MOURA TENÓRIO 
     DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO 
 
        JOSÉ CLAUDIONOR DA SILVA FILHO 
       DIRETOR DE FINANÇAS E PATRIMÔNIO ADJUNTO 
 
            FERNANDO MENEZES SILVA 
                   DIRETOR JURÍDICO 
     
          JOÃO GUIDO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE 
    DIRETOR JURÍDICO ADJUNTO 
           
                                               RAFAEL CAVALCANTI LEMOS 
  DIRETOR CULTURAL E APERFEIÇOAMENTO CIENTÍFICO 
              
                                                 JOSÉ VIANA ULISSES FILHO 
   DIRETOR CULTURAL E APERFEIÇOAMENTO CIENTÍFICO ADJUNTO.  
 


